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Serviços de apoio à conservação da biodiversidade, monitoramento, gestão ambiental e acompanhamento 
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ANEXO 8- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA 

 

As qualificações técnicas operacionais são aquelas em que as empresas licitantes deverão comprovar aptidão através da 

seguinte documentação: 

b) Comprovação da Licitante de possuir na data prevista para entrega da proposta, Atestado de Capacidade Técnica 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviço de características 

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da Licitação;  

c) Comprovação, fornecida pelo INEA, de que participou da visita técnica e tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

SÃO CONSIDERADAS PARCELAS DE RELEVÂNCIA TÉCNICA OPERACIONAL: 

1- Comprovação de atendimento a contrato com, no mínimo, 150 colaboradores,na prestação de 
serviços com mão de obra dedicada em unidade de conservação em atividades correlatas à 
classificação ocupacional de agentes de defesa ambiental por, no mínimo 13 meses; 

2- Comprovação de exeperiência em alaboração de planos de contingência /emergência ou correlatos 
para unidades de conservação; 

3- Comprovação de experiência em atividades de educação ambiental com atendimento de, no mínimo, 
12.000(doze mil) alunos em 12 meses; 

4- Comprovação de experiência em atividades de recuperação de áreas florestais degradads em, no 
mínimo 6 Ha em 12 meses 


